
Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta. 
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Requerimento de Arquivamento: 

O Vereador Rafael Pasqualotto (PROGRESSISTA), abaixo 
subscrito, solicita através do presente, o arquivamento da emenda aditiva n° 
183/2017, a qual o mesmo é autor, que se refere ao Projeto de Lei complementar 
06/2017, que "Dispõe sobre a ordenação territorial do Município de Bento Gonçalves 
e sobre a politica de desenvolvimento municipal e de expansão urbana, e aprova o 
Plano Diretor Municipal e da outras providencias". 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Mo sés Scussel Neto 
Ver. Presidente 

Sala das Sessões "Fernando Ferrari", aos onze dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezoito. 

Vereador RAFAEL PASQUALOTTO 
Primeiro Secretário-PROGRESSISTA 
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